
  

 

12531/21   ram/AG/mjb 1 

 TREE.1.A  PT 
 

 

 

Conselho da 
União Europeia  

 
 
 
 
 
 
Bruxelas, 7 de outubro de 2021 
(OR. en) 
 
 
12531/21 
 
 
 
 
ENV 727 

 

 

  

  

 

NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Declaração de Kunming para o segmento de alto nível da primeira parte 
da Conferência das Nações Unidas sobre Biodiversidade (12 e 13 de 
outubro de 2021) 

- Autorização para aprovar a Declaração em nome da União Europeia 

- Aprovação 
  

 

1. A Declaração de Kunming, subordinada ao tema "Civilização ecológica: Construir um futuro 

comum para toda a vida na Terra", deverá ser adotada no segmento de alto nível da primeira 

parte da décima quinta reunião da Conferência das Partes na Convenção sobre a Diversidade 

Biológica (CBD COP 15.1) e das reuniões concomitantes das Partes nos Protocolos de 

Cartagena e Nagoia, que se realizarão em formato híbrido, em Kunming, na China, em 12 e 

13 de outubro de 2021. 

 

2. As Partes na Convenção sobre a Diversidade Biológica foram consultadas sobre o texto da 

referida declaração, tendo a UE e os seus Estados-Membros apresentado observações sobre a 

"versão zero" em 6 de setembro de 20211. Após o processo de consultas, o Governo da 

República Popular da China elaborou uma Declaração de Kunming revista, que consta do 

anexo à presente nota. 
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3. A Declaração de Kunming constitui um instrumento não vinculativo que contém 

compromissos políticos, em conformidade com as disposições aplicáveis a instrumentos não 

vinculativos acordadas pelo Conselho, pela Comissão e pelo SEAE2. 

 

4. Em 5 de outubro de 2021, a Comissão informou as instâncias preparatórias do Conselho da 

sua intenção de aprovar a Declaração de Kunming em nome da União Europeia e solicitou a 

autorização do Conselho para aprovar a declaração3. O acordo sobre o pedido de autorização 

da Comissão foi alcançado ao nível do grupo de trabalho através de um procedimento 

informal de assentimento tácito, que terminou em 6 de outubro de 20214. 

 

5. Poderão ainda ser feitas outras alterações à Declaração de Kunming revista, devido à natureza 

das negociações, e poderá ser necessário que ela seja ultimada no local. Neste caso, as 

alterações só podem ser aceites na medida em que estejam em consonância com as políticas e 

a legislação existentes da União, bem como com as posições acordadas da UE e dos seus 

Estados-Membros. 

 

6. Neste contexto, convida-se o Comité de Representantes Permanentes a recomendar ao 

Conselho que, como ponto "A" da ordem do dia de uma das suas próximas reuniões, autorize 

a Comissão a aprovar a Declaração de Kunming em nome da União Europeia no segmento de 

alto nível da CBD COP 15.1. 

 

 

                                                 
2 15367/17. 
3 WK 11801/2021. 
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